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TERMO DE REFERENCIA

DISPENSA DE LICITAÇAO
ioltctrarrg: sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo

l - Do oBJETO
I .l . Trata-se da contratação de pessoa juràica para a aquisição de bens permanentes' consistentes em tieezer

vertical com capacidade mínima de l+ó litros, destinados a âtender às necessidades rlas unidades escolares da

redemunicipaldeensinodomunicípiodeMoiporrVGo,vinculadasaofundomunicipaldeeducação.osbens
deverãoserfornecidosemestritaconformidadecomasespecificaçõestécnicas.quantitativosedemais
condiçõesestabelecidasnotermodereferência,parteintegrantedesteprocesso.assegurandopadrões
arJequados de qualidade. durabilidade, funcionalidade e segurança. de modo a garantir sua plena utilização no

n.bi.nt. es.ola. e o adequado atendimento às demandas administrativas'

VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

Q1'DDESCRIÇAO DO SERVIÇOI'IEM

Rs 10.260.00Rs 3.420.0003 UNDFREEZER VERTTCAL
LITROS PFVI658 PHILCO.

DE 140

Rs 10.260.00TOTAL

GERAL

II - JUSTTFICATIVA

Rua Getúlio Vargas, no 00í , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.135-000

2.1. A presente contratação tem por objeto a 1-lLsiCao 
de bens permanenles' consistentes em

freezer vertical com capacidade 
''i"i-à a" i4ó litros' destinados ao atendimento das

necessidades das unidades "."or*", 
in 

"gruntes 
da Rede Municipar de Ensino do Município

ã. fvfoipot,ilCO. vinculadas ao Fundo Municipal de Educação'

A aquisição justilica-se pela necessidade de garantir condições adequadas para o

armazenamento e conservagao de alimentos' gêneros perecíveis e demais produtos que

demandem relrigcraçào o, tongtturntlrto' utilizados na execução das atividades escolares c'

;;üã;;";. ;_. ofLrtu du "li;;"*çã;;olar 
aos estudantes da rede nrunicipal de ensino'

Os equipamentos atualmente disponiveis- nas unidades escolares mostranl-se insuÍlcientes ou

inadequados para atender plená.i"rt" à demanda existente. seja em razão do desgaste natural

decorrente do uso contínuo, iu'obrol"."ên.ia dos equipamentos ou da necessidade de

õl*t; da capacidade a" u*-"nut"nto' Tal situa'ão pode comprometer a conseruaçào

dos alimentos, ocasionando i"-.p*ái"i.r, prejuízos ao erário e riscos à qualidade dos produtos

disponibilizados aos alunos'
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unidades escolares.

A contratação de pessoajurídica especializada para o fomecimento dos equipamentos é

necessária para arr.gu.ui qu" os bens sejam entregues em conformidade com as

especilicações te.ni.u, .ràb"l"tidas no Termo dá Referência' observando critérios de

qr'rriáÀJ".'a*"Uilidade, iuncionalidade, eficiência energética e segurança' compatíveis com o

uso continuo no ambiente escolar'

rII-DASCOTDIÇÕESDEFORI{ECIMf,NTO ,-,:- ^:^ À^
i.i. i "*r.""aa 

ier.rá fo-"* os itens no dia determinado para a realização do evento apos o

recebimento formal da ordem de compra/serviço a ser expedida pelo Departamento de Compras na

Secretaria Municipal de Administração;

3.2.Havendoqualquer.otiuoqueimpossibiliteofomecimento,aempresacontratadadeverá
justificadamente intbrmar a contratante no prazo máximo de alé 24 (vinte e quatro) horas' informando

ainda os motil'os que deram causa ao não fomecimento com as devidas comprovações;

3.3. O fomecimento dos itens deverá ser realizado conforme a necessidade e solicitação da secretaria

contratante.

3'.l.orecebimentodositensserádeinteiraresponsabilidadedaSecretariaMunicipaldeEducação.
3.4.l.Emcasoderecusadorecebimento'oFiscaldeveráelaborarRelatórioinformandoos
motivosquelevaramparaonãorecebimentodosserviçosoudosmateriais,sendoquenessecasoa
contratada deverá ser notificada pâra que refaça os serviços, sem ônus para a Adn.rinistração

Públical

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
i.l A, Noru, Fiscais deverão ser emitidas em nome do contratante'

.1,2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

4.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda Pública Federal;

,r.i.i. corrprouunte de relularidade perante a Fazenda PÍrblica Esladuall

,Í.2.3. comprova*. d. "';;à;;;;;;; 
; F^'""da Pública Municipal do domicilio ou sede da

empresa contratadal
.1.2.4. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serriço (FGTS);

i.i.s. coInpro.'unre de reiularidade perante a Justiça do Trabalho (CND l)'

4.3.opagamentoseráefetuadopelacontratante.ngp:l,odeaté30(trinta)diasúteiscontadosdadatado
recebimento definitivo p"f u S"".ãi*iu fr4unicipal de Finanças, e será feito mediante Ordem Bancriria para

crédito na conta correnre d";;;;;;;""uà'4 no ao,,,i"iiio bancário por ela expressamente inl'ormado'

Estado de Goiás
a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORA

A aquisiçào dos freezers verticais ProPorcionará melhores condições de organização'

acondicionam ento e preservação dos al imentos, contribuindo para a manutenção de suas

características nutricionais e sanitárias' em conformidade com as normas de segurança

alin.rentar e saúde pública. Além disso' os equipamentos permitirão maior eÍlciência nâ gestão

dos estoques. favorecendo o planejamento das atividades administrativas e operacionais das

Rua Getúlio Vargas, no 001, Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.1 35-000
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V - RESPONSABILTDÀDES DA CONTRATÀDA

5.l.AContratadadevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaesuaproposta.
assuniindo como exclusivam;;.;. os ri.c"os e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita execução do

Í-omecimento e. ainda:

5'2.Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto'deacordocomosartigos12.13e]l7a-ji'i"-ó?Jlg" 
tle Defesâ do Consumidor (Lei n' 8'078' de 1990):

5.3.Odeverprevistonosubitemanteriorimplicanaobrigaçàode.acrirériodoMunicípiodeMoiporá.
rcDarar. corrigit'. remover ou reconslruir às suas expensas o serviço ou malerial com deleitos erou

,"idi"a". nu p-ruro máximo de até 24 (vinte e quatro) horas:

5'4.(.omurricaràContratante'noprazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeoinícioda
prestação dos serviços o, 

"'i'"gá 
ã"ã""tài'' os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

pre\ isto. conr a der ida comprovação:

5.T.Responsabilizar-sepelasdespesasdostributos,encargostrabalhistas.previdenciários.tiscais"
comerciais. taxas. Íietes, 

"u.."tor. 
carga, descarga, ."guror] deslocamento de pessoal' prestação de

garantia e quaisquer outras qu" in"iaum ãu veúarnincidir na prestação de serviços;

vI - OBRTGAÇÕDs »o coxtRATAI\mE
6.1. Acompanha.. tjsculiraãà.""ri"" a" Á"raração, formalizada por meio de Nota de Empenho' bem

como atestar na Nota Fiscal/Fatura' a efetiva prestação dos serviçosl

6.2.EÍêtuarospagamentosp".,".i"deordembancária,atéo30.(trigésimo)diaapósadatadaefetiva
prestaçãodoserviço.obsenando-se,antesdopagamento,aatestaçãodaNotaFiscal,edemaisexigências
da legislação vigente;

6.3. Devolver. com a devida justifrcativa' os objetos entregues fora das especitrcações;

ó..1. propiciar à contrutada tãdas as facilidades de acesso aos locais onde serão entregues os produtosi

VII . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7.1. O embasamento legal da presente contralação d]1"3' é por dispensa de licitação' fundamentada no

arrigo 75. inciso t[. a" f-"i i.a"".á] ,f 14.133121'de 1" de abiil ae ZbZt' alterada pelo Decreto Í'ederal .n

12.343. de j0 de dezembro de 2024, que diz ser dispensável a licitação para contratação que envolva

valores inlêriore. u ns oz.íziií tr"r.J*u e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos) eln caso de outros serviços e compras'

vlII -DO PREÇO
8.1'opreçoestimadoparaareferidaprestaçãodoss.erviçosnàopoderá-ultrapassarosvalorespermitidos
;;i;il.}; i""-li. au r-"i i+' l33t2t"atteradapelo DecÍeto Federal n" t?"343120)4''

8.2.osserviçoseasaqutstçõesdemateriaisdeverãoserrealizadosjuntoaempresadoramo'ob|etodesta
contratação:
8.3.opreçodeverásercotadoconsiderando.sequaisquervaloresgastosoudespesas.seguro.transportes'
triburos e ainda todas 

". 
dô;;;;;ãir"À"rà "" 

i"diretamentã incidirem na execução dos serviços'

Estado de Goiás
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IX- SANÇOES
9.1 . Peta inexecução total ou parcial do fomecimento a Administração poderá. garantida a defesa prévia'

,pii*.. "r.À",*udo. 
,.grrdJu 

"xtensão 
da falta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos

155 e l56da Lei l4.l33i20ll:

. I . Advertôncial

.2. Multa;

.3. Impedimento de licitar e contrataÍ;

.4. Declaração de inidoneidade pala licitar ou contratar;

g.2. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, será aplicada exclusivamente pela inÍiação

,.tn-,iniri.uti* pievista no in"iro i, ao 
"uprido 

art. 155. desta Lei. quando não sejustiÍicara imposiçâo de

Estado de Goiás
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penalidade mais grave

Rua Getúlio Vargas, no 001, Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.1 35-000

9.3'ASançãoprevistanoincisoll,docapuldoart.l56.calculadanaformadoeditaloudocontrato.não
r.rÔderá ser inferior a 0.5% (cinco décimás por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do

H;;"" ,ilil ", *Luràã" com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

ir.rfrações administrativas previstas no art' 155 desta l-ei'

9.4.Asançãoprevistanoincisoll,docaputdoart.156_,seráaplicadaaoresponsáve.lpelasirrÍiações
administrativas previstas no, in.1.o. n, il;1y. V, VI e VII do caput, do art' 155' da Lei n' 14 133/2021'

;;;;il;; se justificar 
" 

i.;;;l;" áe penatidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou

conrralar no âmbito au ea.iãi.ttàiao Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção. pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do aÍ. 156, será aplicada ao responsável pelas infiações

administrativas previstas no. in"iro, yIIL iX, X, XI e XII do caput do art. 155 da- Lei n" 14.13312021.

bcnlcomopelasinliaçõesadministrativasprevistasnosincisoslt'IIl.IV'V.VIeVIIdocaputdo
reÍ.erido artigo que justiÍiquem a iÀposiçao de penalidade mais grave que a sanção_referida no § 4" do art.

156. e impedirá o ."rponsáuel de lióitar ou 
"onirutu.. 

no âmbito àa Administração Pública direta e indireta

tle todos os entes fedórativos. pelo prazo mínimo de 3 (rês) anos e máximo de 6 (seis) anos'

9.6.ASSançõesprevistasnosincisosl,IllelVdocaput.doart.l56.poderãoseraplicadas
.rÁrlutiuu-ànte càm a prevista no inciso II' do caput do mesmo artigo'

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso ll' do caput do art' 156'-será facultada a deÍ'esa do

interessadà no prazo de l5 (quinze.1 dias úteis, contado da data de sua intimação'

I
9

9
9

x--DA FrscALtz|ç^o Do CONTRATO

10.1. Consideran«lo os termos do art' 95 da Lei Federal l4'13312021t
..,lrl. 95. O insÍrLurentt:t a, ,u,irroto é obrigatório, sult'o nas seguintes hipótcses, ent tlue o Ádminislruç'ão

prderit substituí-lo por ouÍro instrumento húbit, como cartà-controlo, nolu de empenho de desltc;tt'

LtutorizdÇão de cttmpro ou ordcm de execução de scrviçtt:
I - dispensa de licitação em razãtt dc valor;

II - iompras com eníregd imediata e integral dos bens

artquiridoi e dos quais não rasultam obrigações /itlurus'
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inclusive quanlo a assistência técnica' independenlemente

Moiporá. 02 de Junho de 2026

VANIL A DE ARÀUJO LEITB AZEVEDO
EDUCAÇÃOSECRETÁRIA MUNICIPAL DE

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.135-000

ic
seu valor.

l0.2.ocasoemtelaamolda-seperfeitamentenasduassituaçõesacimadescritas.dispensandodessa
fomra a confecçào de contrato administrativo

xr _ DEMONSTRATTVo nn ÇÁiônss E DOS CRrTÉRIOS DE SELEÇÀo Do PRESTADOR

I l.l. A pesquisa de valores roi áiruau junto a tÉs empresas do ranro. afim de IeriÍicar os valores

nralicados pelas mesmas. .1rrtii,"u-." u ...álhu dos fomecédores por ser empresas conhecidas' e por ter

ioda documentaçào exigida. ." "ãli1" 
r'erincou a possibilidade dà contrataçâo via dispensa de licitação'

considerando os termos a. *.ii,-i."ir" II da Lei Federal 14.133/2021' visto que após a pesquisa de

preços veriticou que as empresas apÍesentam valores compativeis com a dispensa'

I 1.2. Consideranao u n....rrãã"aJã" "*r", no Termo dà Referência o critério de seleção do preslador'

nos termos do art.6.. ir". xxiii, ;. ;; L"i r"a.rut n" 14.13312021. tendo como referência o Art'33' inc l

do mesmo diPloma Iegal.

XII - DO ENVIO DA PROPOSTA

PropostasdeveràoserProtocoladasnaSededaPrefeituraMunicipaldeMoiporá.ouenviadasparao
emailatéaslTh00horasemconformidadecomacertidãodepublicaçâo.nãoserãoaceitas
propostas p.otocotadat àu via e-mail após este honlrio' Email para envio:

compras@.moipor".*..*1".u.-ir"ta.e"im.nto de dúvidas entrar em contato pelo email citado ou

ut uret dó WhatsApp: (64) 9 8121-71l0'

C) envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes ceÍidões:

12.1. Prova tle inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ:

12.2. Regularidad. p"r;;;;;i;enda Federal - certidão conjunta Negativa de Débitos relativos

u1.ituto", Federais e à Divida Ativa da União - CND FEDERALI

12.3. CeÍidão o" ,.g"fã.iáãã" jun,o ã i""r",u.ia de Estado da Fazenda Pública Estadual - CND

ESTADUAL;
ü.1. ô"rtlaao Negativa de Débitos junto ao FGTS-- CND FGTS;

ii.i. C.rtiaao N.gatiuu dt Débitosirabalhista - CND TRABALHISTAI

ii.á c*iaa" Negativa Municipal - CND MUNICIPAL;

12.7. Proposta a. pt"ç"iôài"ia" assinada e carimba pela empresa e (ou) Íbmecedor'
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